
ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM DE BASTO, REALIZADA 

NO DIA 26 DE AGOSTO DE 2014. -------------------------------------------- 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e catorze, na 

sequência da determinação do Senhor Presidente da Câmara que, por 

solicitação da Senhora Vereadora Dr.ª Aurora Peixoto, adiou a presente 

reunião para as 19.00 horas, reuniu-se na Sala de Reuniões desta Câmara, o 

Executivo Camarário, composto pelo Presidente da Câmara Municipal Prof. 

Humberto da Costa Cerqueira e pelos Senhores Vereadores: Dr.ª Raquel 

Rodrigues Vieira de Castro, em substituição do Senhor Vereador Eng.º Lúcio 

Manuel Alves Machado; Prof. Teresa de Jesus Tuna Rabiço da Costa; Dr.ª 

Aurora Maria Pereira Peixoto e Pereira e Paulo Jorge Mota da Silva. ------------ 

PRESENÇAS: ---------------------------------------------------------------- 

Encontravam-se presentes nesta reunião o Chefe do GAP e José 

António Rodrigues Gonçalves, Técnico Superior Consultor Jurídico do 

Quadro de Pessoal Privativo da Câmara Municipal de Mondim de Basto, que 

secretariou a presente reunião por designação do Senhor Presidente da 

Câmara, proferida ao abrigo do artº 57º nº 2 da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro. ------------------------------------------------------------------------------------ 

ABERTURA DA REUNIÃO. -------------------------------------------- 

Pelas dezanove horas o Senhor Presidente da Câmara declarou aberta a 

reunião. -------------------------------------------------------------------------------------- 

• Substituição do Senhor Vereador Eng.º Lúcio Machado. --- 

Pela Senhora Dr.ª Raquel Rodrigues Vieira de Castro, na qualidade de 

cidadã imediatamente a seguir ao Senhor Vereador Eng.º Lúcio Machado na 

lista da Coligação “Juntos Pela Nossa Terra” e proposta pelo CDS/PP foi 

apresentado ao Senhor Presidente da Câmara um requerimento subscrito pelo 

Senhor Vereador Eng.º Lúcio Machado a solicitar a suspensão do mandato, 

por período inferior a 30 dias, em virtude de estar ausente do Município no 



dia 26 de agosto de 2014 e requerer a sua substituição, nos termos das 

disposições combinadas nos artigos 78º nº 1 e nº 2 e 79º nº 1 da Lei n.º 

169/99 de 18 de Setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei 5-A/2002 

de 11 de Janeiro, pela cidadã imediatamente a seguir na lista da Coligação 

“Juntos Pela Nossa Terra” e proposta pelo CDS/PP, ou seja, por Dr.ª Raquel 

Rodrigues Vieira de Castro. -------------------------------------------------------------- 

Perante o requerimento apresentado, foi o Senhor Vereador Eng.º 

Lúcio Machado substituído na presente reunião pela Senhora Dr.ª Raquel 

Rodrigues Vieira de Castro, cuja identificação e legitimidade já foi verificada 

na reunião da Câmara Municipal realizada a 15 de outubro de 2013. ------------- 

JUSTIFICAÇÃO DA FALTA DO SENHOR VEREADOR 

PAULO MOTA. --------------------------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara foi dado conhecimento que o 

Senhor Vereador Paulo Mota se encontrava impossibilitado de comparecer à 

presente reunião, pelo que, no uso da delegação de competências que lhe foi 

conferida pela Câmara Municipal a 15 de outubro de 2013, determinou a 

justificação da falta do Senhor Vereador. ---------------------------------------------- 

1º - Resumo diário da tesouraria do dia 25 de agosto de 2014. ------ 

Foi presente o resumo diário da tesouraria, do dia 25 de agosto de 

2014, que apresenta um saldo de operações orçamentais no valor de € 2 207 

612.20 e não orçamentais de € 485 185.58. ------------------------------------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado tomar conhecimento. ---------------- 

2º - Ratificação de decisão – Dia Internacional da Juventude 2014.  

Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada uma proposta 

subscrita pelo Senhor Vereador Paulo Mota, com o seguinte teor: --------------- 

“Fomos contactados pelo Instituto Português do Desporto e 

Juventude, I.P. - no sentido de nos associarmos a eles nas comemorações do 

Dia Internacional da Juventude – dia 12 de Agosto – promovendo iniciativas 



destinadas aos jovens dos 12 aos 30 anos e/ou, designadamente, facultando a 

entrada gratuita nos serviços coordenados pela Câmara Municipal. -------------- 

Considerando que, à exceção da Piscina Municipal, todos os Serviços 

camarários são já gratuitos, propus que naquele dia fosse permitida a entrada 

gratuita dos jovens dos 12 aos 30 anos na Piscina Municipal, fosse promovida 

uma festa a partir das 18:00h na Piscina Municipal, fosse alargado o horário de 

funcionamento da piscina municipal excecionalmente nesse dia, bem como 

fosse abordado o estabelecimento comercial com a concessão do bar da 

piscina para dar a conhecer esta intenção da Câmara e a expectável maior 

afluência de clientela nesse dia. ---------------------------------------------------------- 

Acontece que, no dia 12 de Agosto as condições climatéricas não foram 

favoráveis à realização da festa na piscina municipal, com DJ´s ao vivo, 

conforme previsto, tendo sido adiada a atividade para o dia 23 de Agosto 

próximo. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Dado entre a data da comunicação do IPDJ e a da realização das 

comemorações não se ter realizado qualquer reunião de Câmara, venho 

propor a ratificação da atividade em assunto, que envolverá uma despesa de 

cerca de € 1 191,89.” ---------------------------------------------------------------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado por maioria, com dois votos a 

favor, ratificar a decisão proferida pelo Senhor Vereador Paulo Mota. ---------- 

Abstiveram-se na presente votação as Senhoras Vereadoras Dr.ª Aurora 

Peixoto e Dr.ª Raquel Vieira de Castro. ------------------------------------------------ 

3º - Décima Modificação ao Orçamento - Segunda Revisão 

Orçamental de 2014. ---------------------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“Na sequência da informação da DAF, que anexo, há a necessidade de 

se proceder à Décima Modificação ao Orçamento - Segunda Revisão 

Orçamental de 2014. ---------------------------------------------------------------------- 



Nestes termos, proponho que a Câmara Municipal, ao abrigo do artº 

33º nº 1 al. c) da Lei 75/2013 de 12 de setembro, aprove a proposta da 

Décima Modificação ao Orçamento - Segunda Revisão Orçamental de 2014, 

nos termos do documento anexo à presente e da qual faz parte integrante, 

para que seja submetido à Assembleia Municipal para aprovação.” -------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado por maioria, com dois votos a 

favor, aprovar a proposta apresentada e submete-la à Assembleia Municipal 

para apreciação e votação. ---------------------------------------------------------------- 

Abstiveram-se na presente votação as Senhoras Vereadoras Dr.ª Aurora 

Peixoto e Dr.ª Raquel Vieira de Castro. ------------------------------------------------ 

4º - Protocolo com a ENEOP2 – relativa à instalação do Parque 

Eólico de Vila Cova. ---------------------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

Na sequência do Concurso Público para atribuição de Capacidade de 

Injeção de Potência na rede do Sistema Elétrico de Serviço Público e Pontos 

de Receção Associados Para Energia Elétrica Produzida em Centrais Eólicas, 

foi atribuída, pela Direcção-Geral de Energia e Geologia à ENEOP2 S.A., 

licença de estabelecimento, no concelho de Mondim de Basto, do Parque 

Eólico de Vila Cova, composto por 7 aerogeradores. ------------------------------- 

Obtida aquela licença, pretende a ENEOP2 S.A o compromisso e 

empenho do Município na obtenção, no mais curto espaço de tempo possível, 

de todos os pareceres e licenças de sua responsabilidade necessárias à 

realização do empreendimento e a apoiar, em termos gerais, a construção e 

exploração do Parques Eólico. ---------------------------------------------------------- 

Como contrapartida, propõe-se a ENEOP2 S.A a compensar o 

Município com a quantia de € 20 000.00 por cada aerogerador, isto é, com a 

quantia de € 140 000.00. ------------------------------------------------------------------ 

Além daquela quantia, durante a exploração do Parque Eólico, a 



ENEOP2 S.A entregará, ainda, ao Município, uma renda de 2,5% sobre o 

pagamento mensal feito pela entidade recetora da energia elétrica produzida, 

nos termos previstos na lei. -------------------------------------------------------------- 

Para tanto, apresentou-nos a ENEOP2 S.A uma proposta de 

protocolo, que anexo, que, não só pela evidente mais-valia financeira para o 

Município, mas também pelo interesse em promover-se no seu concelho o 

desenvolvimento das energias renováveis, nomeadamente as resultantes do 

aproveitamento dos recursos eólicos existentes na região, proponho que a 

Câmara Municipal aprove o protocolo em anexo e me conceda poderes para o 

subscrever.” --------------------------------------------------------------------------------- 

Aquando da discussão da proposta apresentada, pela Senhora 

Vereadora Dr.ª Aurora Peixoto foi dito que: “Era importante tentar averiguar 

qual a estimativa do valor a receber pelo Município com a instalação deste 

parque eólico”. -----------------------------------------------------------------------------  

Apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada e conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

para o subscrever. ------------------------------------------------------------------------- 

5º - Protocolo – Cooperativa Mondim + Social – Centro 

Comunitário de Solidariedade Social, Cooperativa de Interesse Público 

e Responsabilidade Limitada. ---------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“À semelhança da parceria que vem sendo desenvolvida entre a 

Cooperativa Mondim + Social e a Câmara Municipal nos últimos anos, com 

resultados positivos, no sentido da disponibilização dos recursos humanos 

para a garantia das Atividades de Enriquecimento Curricular, Escola de 

Música e Centro Desportivo Municipais e Componente de Apoio à Família, 

trazemos a proposta de celebração de um novo Protocolo com aquela 

entidade. ------------------------------------------------------------------------------------- 



De acordo com o Protocolo a celebrar cumpre à Cooperativa 

disponibilizar os recursos humanos necessários e suficientes à prossecução de 

todas aquelas atividades, acrescentando este ano a disponibilização de recursos 

humanos e materiais à dinamização da Class Band (Banda Filarmónica); por 

sua vez o Município ficava obrigado à transferência anual de € 203 473,90 

(Duzentos e Três Mil Quatrocentos e Setenta e Três Euros e Noventa 

Cêntimos). ---------------------------------------------------------------------------------- 

Este Protocolo terá validade até 31 de Agosto de 2015, podendo ser 

renovado por acordo expresso das partes. -------------------------------------------- 

Assim, ao abrigo do disposto no nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, 

de 12 de Setembro, proponho a celebração de um Protocolo com a 

Cooperativa Mondim + Social, nos termos constantes da minuta em anexo, 

bem como, caso mereça o V/ acolhimento seja dada autorização ao Senhor 

Presidente para o subscrever.” ---------------------------------------------------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

proposta apresentada. --------------------------------------------------------------------- 

6º - Ação Social Escolar: manuais escolares, material didático, 

serviço de refeições e Componente de Apoio à Família – Educação pré-

escolar e 1º ciclo do Ensino Básico – Ano Letivo 2014/2015. --------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“No âmbito do Decreto-lei nº 399-A/84, de 28 de Dezembro e Lei nº 

47/2006, de 28 de Agosto, determinei a elaboração das listagens do 

escalonamento dos alunos que frequentarão, no ano letivo 2014/2015 o 

ensino pré-escolar e o 1º ciclo do Ensino Básico do concelho. ------------------- 

A atribuição do escalão é realizada em cumprimento do disposto no 

Decreto lei nº 55/2009, de 2 de Março, que remete o escalão escolar para o 

escalão de abono de família, sem prejuízo de poder haver alterações 

devidamente fundamentadas em parecer social. -------------------------------------- 



Assim, as listagens que agora seguem resultam do escalonamento 

realizado tendo por base a declaração de abono fornecida pelos Pais e 

Encarregados, sendo que alguns dos pais, muito embora convidados a 

disponibilizar tais elementos, não o fizeram, tendo-lhes sido atribuído o 

escalão C. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Todavia, à semelhança dos anos anteriores, a junção ao processo dos 

documentos que demonstrem a posicionamento noutro escalão, fará com que 

seja feito o reposicionamento respetivo. ----------------------------------------------- 

Assim proponho que a Câmara Municipal, nos termos do art.º 4º nº 1 

do Dec. Lei 399-A/84 de 28 de Dezembro e art.º 32º nº 1 al. hh) da Lei nº 

75/2013, de 12 de Setembro, fixe os escalões daqueles alunos nos termos das 

listagens em anexo. ------------------------------------------------------------------------ 

Mais proponho, considerando os escalões ora aprovados, sejam 

atribuídos os manuais e material escolar, bem como sejam providenciados os 

Serviços de Refeições e de Componente de Apoio à família no ano letivo 

2014/2015. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Os manuais e material escolar serão atribuídos mediante a entrega de 

vales aos Encarregados de Educação para fazerem a respetiva aquisição nas 

papelarias do concelho. Aos alunos com escalão A será entregue vale que lhes 

permitirá ter os livros gratuitamente, bem como um vale para aquisição de 

material escolar no valor de € 13; aos alunos do escalão B será entregue um 

vale correspondente a 50% do valor dos manuais, bem como um vale para a 

aquisição de material escolar no montante de € 6,5. --------------------------------- 

O serviço de Refeições será providenciado também de acordo com o 

escalão, sendo que os alunos com escalão C pagarão € 1,46/dia; os do escalão 

B pagarão € 0,73/dia, sendo gratuito para os alunos do escalão A. --------------- 

A Componente de Apoio à Família significará a organização dos 

recursos humanos existentes, de modo a que a escola esteja aberta às 8:00H e 



encerre apenas às 19:00H, de forma a auxiliar as famílias que não têm resposta 

para os filhos nesses horários.” --------------------------------------------------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada. --------------------------------------------------------------------- 

7º - Atribuição de Subsídio de Transporte Aos Alunos do Ensino 

Secundário ou Equivalente Que Frequentam Cursos Fora do Concelho 

– Ano Letivo 2014/2015. ------------------------------------------------------------ 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“No sentido de incentivar os alunos do concelho a prosseguirem os 

estudos além do 3º ciclo do ensino básico, e também de tratar de modo igual 

os alunos do ensino secundário ou equivalente que frequentam escolas fora do 

concelho, porque o curso que escolheram não é lecionado na única escola 

secundária do concelho, julgo importante que se continue a atribuir um 

subsídio de transporte – pagamento de 50% do valor despendido – a esses 

estudantes. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Esta medida e o modo de acesso ao subsídio estão devidamente 

regulamentadas no Regulamento de Atribuição de Subsídios de Transporte 

para Alunos que frequentam Estabelecimentos de Ensino fora do Concelho, 

criado há alguns anos e posteriormente aperfeiçoado. ------------------------------ 

Assim, ao abrigo do disposto proponho a atribuição de um subsídio de 

transporte de 50% sobre o montante comprovadamente despendido, 

destinado aos alunos que frequentam estabelecimentos de ensino fora do 

concelho de Mondim de Basto.” -------------------------------------------------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada. --------------------------------------------------------------------- 

8º - Aprovação de Mensalidades – Escola Municipal de Música de 

Mondim de Basto – Ano Letivo 2014/2015. ------------------------------------ 



Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“Nos termos do artigo 2º nº 2 al.b) do Regulamento Municipal da 

Escola de Música de Mondim de Basto, compete à Câmara Municipal “Fixar 

as tarifas e os preços dos serviços prestados pela Escola de Música 

Municipal”. --------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a continuidade da conjuntura económico-financeira 

alegada em 2013, proponho a manutenção das mensalidades da Escola de 

Música. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, ------------------------------------------------------------------------------- 

 
ESCALÃO 1 

(€) 

ESCALÃO 2 

(€) 

ESCALÃO 3 e 

ss (€) 

INSCRIÇÃO 15 15 15 

1 INSTRUMENTO 20 30 40 

2º INSTRUMENTO 30 40 55 

REDUÇÃO (caso sejam dois 

irmão ou pais) 
15 20 36 

ALUNOS (até completar 7 

anos) 
15 20 30 

Apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada. --------------------------------------------------------------------- 

9º - Pedidos de Parecer Prévio Vinculativo – Aquisição de 

Serviços de Transportes escolares – Circuitos Especiais – Ano Letivo 

2014/2015. ----------------------------------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“No próximo mês inicia mais um ano letivo. Importa, com o tal, 

diligenciar a contratação dos serviços de transportes escolares nos circuitos 

que as viaturas e recursos municipais não conseguem assegurar. ----------------- 



Assim, rececionada a previsão dos alunos a transportar no próximo ano 

letivo, solicitei à Divisão de Educação, Ação Social, Cultura e Desporto, a 

análise do documento do Agrupamento Vertical de Escolas, bem como 

levantamento das necessidades de transportes face ao reordenamento da rede 

escolar levado a efeito pelo Ministério da Educação. -------------------------------- 

Desse estudo, resultou a informação da necessidade de contratação de 7 

circuitos especiais. ------------------------------------------------------------------------- 

A fim de dar encetar os procedimentos concursais destinados às 

referidas contratações de transportes escolares – Circuitos Especiais – Ano 

Letivo 2014/2015, remetem-se, nos termos dos números 4 e 11 do artigo 73.º 

da Lei 83-C/2013 e Portaria 53/2014, de 3 de Março, os pedidos para 

obtenção de parecer prévio vinculativo do Órgão Executivo da Câmara 

Municipal em anexo.” --------------------------------------------------------------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada. --------------------------------------------------------------------- 

10º - Emissão de parecer prévio para realização das despesas de 

“Manutenção dos Sistemas de Aquecimento, Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC) em Edifícios Municipais”. --------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“Nos termos do art.º 73º nº 4 e 11 da Lei 83-C/2013 e da alínea c) do 

n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, a abertura de 

procedimento para contratação de prestações de serviços importa a emissão 

de um parecer prévio favorável vinculativo, por parte da Câmara Municipal. -- 

Conforme informação em anexo, emitida pela DACT, há a necessidade 

de contratualização dos serviços de “Manutenção dos Sistemas de 

Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado (AVAC) em Edifícios 

Municipais. ---------------------------------------------------------------------------------- 



Nestes termos, proponho que a Câmara Municipal no uso da 

competência que lhe é própria delibere emitir, nos termos da informação em 

anexo, parecer favorável e autorize a abertura do procedimento para 

contratação dos serviços de “Manutenção dos Sistemas de Aquecimento, 

Ventilação e Ar Condicionado (AVAC) em Edifícios Municipais”.” ------------- 

Apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada. --------------------------------------------------------------------- 

11.º - Atribuição de apoio – à Secção de Andebol de Associação 

Académica de Espinho. ------------------------------------------------------------ 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada uma proposta 

escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------------------- 

“Na sequência do ofício em anexo, reunimos com um representante da 

Secção de Andebol de Associação Académica de Espinho, a propor-nos a 

realização do estágio de pré-epoca do escalão de iniciados em Mondim de 

Basto. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Para tanto, solicitam-nos um apoio municipal, nomeadamente a 

disponibilização de dormida para cerca de 20 pessoas, com banhos e acesso 

gratuito ao pavilhão gimnodesportivo e à piscina municipal, nos dias 2 a 7 de 

setembro de 2014. ------------------------------------------------------------------------- 

Assim, considerando o interesse na promoção deste tipo de iniciativas 

no concelho, proponho que a Câmara Municipal, nos termos aliena u) do n.º 1 

do art.º 33º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, apoie esta iniciativa com a 

disponibilização de dormida para cerca de 20 pessoas, com banhos e acesso 

gratuito ao pavilhão gimnodesportivo e à piscina municipal, nos dias 2 a 7 de 

setembro de 2014.” ------------------------------------------------------------------------ 

Apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada. --------------------------------------------------------------------- 

12º - Alteração da hora das reuniões de Câmara Municipal. -------- 



Pela Senhora Vereador Dr.ª Aurora Peixoto, foi apresentada uma 

proposta escrita com o seguinte teor: -------------------------------------------------- 

“Aurora Maria Pereira Peixoto e Pereira, Vereadora da Câmara 

Municipal, eleita pela Coligação “Juntos Pela Nossa Terra”, vem apresentar 

proposta à reunião de Câmara para alteração da deliberação da Câmara 

Municipal de 15 de outubro de 2013, uma vez que a proponente, por questões 

profissionais, se encontra impossibilitada de comparecer na hora designada. --- 

Pelos motivos invocados, ainda que possa ser designado outro dia, 

propõe que as reuniões de Câmara passem a realizar-se às 19.00 horas.” ------- 

Posta em votação a proposta apresentada, votaram contra a proposta o 

Senhor Presidente da Câmara e a Senhora Vereadora Teresa de Jesus Tuna 

Rabiço da Costa e votaram a favor as Senhoras Vereadoras Dr.ª Aurora 

Peixoto e Dr.ª Raquel Vieira de Castro. ------------------------------------------------ 

Perante o empate na votação, o Senhor Presidente da Câmara exerceu o 

voto de qualidade e foi reprovada a proposta apresentada. ------------------------ 

Após a votação, pela Senhora Vereadora Dr.ª Aurora Peixoto foi dito 

que: “Agradecia a disponibilidade para a marcação das reuniões de Câmara às 

19.00 horas e solicitava que, sempre que possível, fossem as mesmas 

agendadas para esta hora, uma vez que, por razões profissionais, lhe é 

impossível comparecer às reuniões de Câmara que sejam agendadas para as 

10.00 horas.” ------------------------------------------------------------------------------- 

Por sua vez, pelo Senhor Presidente da Câmara foi dito que: “Por 

questões de organização dos serviços municipais, não pode viabilizar a 

proposta apresentada. No entanto, sempre que, pontualmente, for possível ir 

de encontro às disponibilidades de tempo da Senhora Vereadora Dr.ª Aurora 

Peixoto, poderá ser determinada a hora da reunião para as 19.00 horas”. ------- 

13º - Informação à Câmara Municipal – Aprovação das, sétima e 

oitava, alterações ao Orçamento do ano de 2014. ----------------------------- 



Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada uma informação 

escrita onde consta a aprovação da sétima e oitava alteração orçamental do 

ano de 2014, no uso da delegação de competências da Câmara Municipal que 

lhe foi conferida. ---------------------------------------------------------------------------  

Apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, tomar 

conhecimento. ------------------------------------------------------------------------------ 

14º - Informação à Câmara Municipal – Contratos Outorgados no 

mês de julho ao abrigo do parecer genérico. ---------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foi apresentada, para conhecimento, 

uma listagem dos contratos celebrados ao abrigo da autorização genérica no 

mês de julho de 2014. --------------------------------------------------------------------- 

Perante o documento apresentado, pela senhora Vereadora Dr.ª Aurora 

Peixoto foi questionado qual a razão de o município ter pago almoços no 

restaurante Floresta dos Leitões aquando da deslocação a Lisboa, para 

participação na concentração nacional de protesto contra novo mapa 

judiciário; questionou ainda por que razão o Município despendeu € 1 200.00 

para design / layout do boletim municipal “Primavera” de Agosto de 2014, 

quando tem nos quadros da autarquia técnicos nessa área, e, por fim, 

questionou o valor de € 2 232.00 pagos a cada um dos nadadores salvadores 

das piscinas municipais, solicitando esclarecimentos de legalidade, 

nomeadamente na contratação de Joana Assunção Faria Cunha Alegre, uma 

vez que é membro da Assembleia Municipal. ----------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente da Câmara foi dito que “Relativamente ao 

pagamento do almoço foi uma decisão tomada no momento para responder à 

demora no regresso ao concelho das pessoas que se quiseram associar à 

iniciativa”; Quanto à contratação do design / layout do boletim municipal 

“Primavera” de Agosto de 2014 disse que “é um trabalho muito específico, 

nomeadamente a paginação, pelo que, há a necessidade de se contratar fora”. 

 



Apreciado o documento apresentado, foi deliberado, por unanimidade, 

tomar conhecimento. --------------------------------------------------------------------- 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO. ---------------------------------- 

Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente da Câmara 

deu por encerrada a presente reunião às vinte horas, da qual se lavrou a 

presente ata, que depois de lida e por estar conforme foi aprovada por 

unanimidade e vai assinada pelo Senhor Presidente, pelos Senhores 

Vereadores e por mim secretário para valer como tal. ------------------------------ 

 

_________________________________________________ 

_________________________________________________ 

_________________________________________________ 

_________________________________________________ 

_________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 


